
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 211, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Solicita a instalação de um ponto de ônibus na Avenida Curitiba, número 553, nas
proximidades da Padaria Pão Quente, localizada no bairro Barra Funda, visando atender a
necessidade de usuários do transporte coletivo da região.

A presente indicação visa atender às necessidades da população residente e atuante nas
imediações da Avenida Curitiba, especialmente no trecho referente ao número 553, próximo à
Padaria Pão Quente, no bairro Barra Funda. Ressalta-se que o local em questão concentra
significativo fluxo de pedestres, trabalhadores, estudantes e usuários do transporte público, que
atualmente encontram-se desprovidos de estrutura adequada para espera dos ônibus.

A inexistência de um ponto coberto e sinalizado impacta negativamente o cotidiano desses
cidadãos, sujeitos à exposição a intempéries e à insegurança enquanto aguardam o transporte
coletivo. A instalação de um ponto de ônibus proporcionará maior conforto, segurança e
acessibilidade, estimulando o uso do transporte público e promovendo melhorias na mobilidade
urbana.

Diante do exposto, solicito a sensibilidade de Vossa Excelência e dos demais membros do
Executivo Municipal para que adotem as providências necessárias ao atendimento desta justa
demanda, em benefício da coletividade.

Apucarana, 27 de Novembro de 2025.

Sidnei Oliveira
Vereador

         

   

Indicação 1852/2025

   

Autoria: Ver. Sidnei Oliveira

"Solicita a instalação de um ponto
de ônibus na Avenida Curitiba,
número 553, próximo à Padaria Pão
Quente, no bairro Barra Funda."

 



Assinatura Qualificada ICP-Brasil

SIDNEI JOSE DE
OLIVEIRA:02762891965
Horário Carimbo Tempo:

27/11/2025 14:13:08

   
Praça Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - CEP: 86800-235

www.apucarana.pr.leg.br

Documento publicado digitalmente por SIDNEI JOSE DE OLIVEIRA em 27/11/2025 às 14:13:01.

Chave MD5 para verificação de integridade desta publicação aa1d948d758b114317f3fa7441338d96.

A autenticidade deste poderá ser verificada em http://apucarana.legiflow.com.br/autenticidade, mediante código 128563.


